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LEI MUNICIPAL N° 1.210/2024 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI N° 010/2024 DE 15/02/2024. 
AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL 

"Dispõe Sobre:Autoriza o Município de Euclides da Cunha 
Paulista a parcelar dívida referente ao Convênio do 
Transporte Escolar dos exercícios de 2013 à 2020, junto ao 
Governo do Estado de São Paulo e dá outras providências." 

DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito do Município de Euclides da 
Cunha Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais. 

Art. 10.  Fica o Município de Euclides da Cunha Paulista autorizado a 
realizar o parcelamento da dívidadiscriminada abaixo referente ao Convênio do 
Transporte Escolar dos exercícios de 2013 à 2020, junto ao Governo do Estado, 
no valor total de R$ 2.150.540,38 (dois milhões, cento e quarenta mil, 
quinhentos e quarenta reais e trinta e oito centavos), em 48 (quarenta e oito) 
prestações. 

Parágrafo único. O débito acima referido sofrerá atualização financeira 
desde a data do repasse até a data de assinatura do Termo de Reconhecimento 
e Parcelamento da Dívida. 

Art. 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Termo de 
Reconhecimento e Parcelamento da Dívida. 
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EXERCÍCIO .............. ...' . v',.•.'A.DÍvIDA . . 

2013
R$ 118.429,35 (cento e dezoito mil, quatrocentos e vinte 
e nove reais e trinta e cinco centavos). 

2014
R$ 219.956,35 (duzentos e dezenove mil, novecentos e 

cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 

2015
R$ 288.828,88 (duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

vinte e oito reais e oitenta e oito centavos). 

2016
R$ 331.896,79 (trezentos e trinta e um mil, oitocentos e 

- noventa e seis reais e setenta e nove centavos). 

2017
R$ 347.670,69 (trezentos e quarenta e sete mil, 
seiscentos e setenta reais e sessenta e nove centavos). 

2018
R$ 331.098,50 (trezentos e trinta e um mil, noventa e 

oito reais e cinquenta centavos). 

2019
R$ 429.411,80 (quatrocentos e dezenove mil, 

quatrocentos e onze reais e oitenta centavos). 

2020
R$ 83.248,02 (Oitenta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e 

Oito Reais e Dois Centavos). (1° Semestre) 
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Art. W. O Poder Executivo Municipal, durante o prazo do acordo de 
parcelamento, consignará nos orçamentos anual e plurianual, dotações 
suficientes ao atendimento das prestações mensais oriundas do ajuste. 

Art. 40•  Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na 
Contadoria da Prefeitura, crédito adicional especial, para fazer face às despesas 
oriundas da presente Lei e suplementá-las, se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

2024. 
Eucides da Cunha Paulista/SP, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 
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